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serà Convocado a assinar o Recibo de Premiaçâo Cultural, conforme

Ariéxo V; ■ '

Elemento de Despesa:

3.3.90.36.00.00- Óútros serviços pessoa física.
VALOR: R$ 1.333.00 (Mil trezentos e trinta e três reais), vaior

este MENSAL. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a

licitação na modalidade INEXIGIBILlbADEjQíl3/2.^4, e rege-se pelas

disposições expressas na Lei n® 14.133^*^
pelos preceitos de direito públicoy^
passa a integrar este contrato

dos Santos (Contratante) e Celj^iQCosta Mcfló (Çontrã

13. DISPOSIC?0?ES FINAIS

13.1 O recebimento do prêmio está condicionado à existência de

disponibilidade orçamentária e financeira,, caracterizando a seleção

como expectativa de direito do agente cultural.

13,2 A prestação de informações não será exigida na modalidade de

premiaçâo.

13.30 presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis no site DA

PREFEITURA Demais informações podem ser obtidas através do

WARZAP (99) 98521-5900 E (99)98104-5503

13.4 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e

condições previstos neste Edital, na Lei Complementam® 195/2022 (Lei

Paulo Gustavo), no Decreto n® 11.525/2023 (De'creto Paulo Gustavo) e

no Decreto n® 11.453/2023 (Decreto de Fomento), sem prejuízo das
legislações locais.

13.5Na contagem de todos os prazos éstabelecidos neste edital será

excluído 0 diá de início,e incluído o dia do vencimento, e serão contados

em dias corridos, exceto se for expressa a contagern em dias úteis.

13.60 acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a

observância quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade, dos

agentes culturais. Para. tanto, deverão ficar atehtosàspublicaçõ es no

SITE DA PREFÈltURA MUNICIPAL, (fortalezadosnogueiras.ma.gov.brje
nás mídias sociais ofíciais.

13.7 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo

daCOMISSÇAO DE JULGAMWENTLO DAS PROPOSTAS.
13.8 Eventuais irregularidades relacionádas-aos requisitos^de

participação, constatadas a qualquer tempo,. implicarão ha

desclassificação do agente cultural.
13.9 O agente cultural será o único responsável pela veracidade das

informações constantes da candidatura è documentos encaminhados,

isentando o MUNICÍPIO DÉ FORTALEZA OS NOGUEIRAS de qualquer

-responsabilidade civil ou penal.

13.10 0-resultadp do chamamento público regido por este Edital terá

validade até o dia 03 DE MAIO DE 2024.

13.11 Este Edital é composto pelos seguintes anexos, que serão

• disponibilizados no site: fortàlezadosnogueiras.mâ.gov.bf.
Anexo U Categorias

Anexo IF Critérios de seleção e bônus dé pontuação
Anexo III- Formulário de Inscrição
Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou coletivo cultural

Anexo V - Recibo de Premiaçâo Cuitüral
Anexo VI - Declaração étnico-raclal

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 24 de abril de 2024
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PRIMEIRO TERMÒ;ADiTiyO REFERENTE^O CONTRATO DE
'^'^“~^’^'l^OCÀCÃON?-176/2023"^

PRIMEiRO TERMO ADiTiVO REFERENTE AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO N° 176/2023 QUE CELEBRAM O MUNiCÍPiO DE
FORTÀLEZA dos NOGUEIRAS ÀTRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRÈSA RIO NEVES LOCAÇÃO,
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LtDA.
Por este instrumento. O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, a Sr^.

Maria José Costa de Sousa, portadora do CPF n® 262.280,842-91,
inscrita na cédula de identidade n® 1445127 SSP-MA, residente e

domiciliada na Ruá Antônio Alves Cavalcante, s/n, Nova Fortaleza, CEP:

65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA a seguir denominado

contratante, e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Avenida Domingos Guida, n® 205,

Bela Vista - Sambaíba - MA, CEP: 65.830-000, inscrita no CNPj sob o n®

13.500.739/0001-04. neste ato representada pelo Sr® Luiz Silveira Lima

Júnior, portador do RG n® 074272792021-8 SSP/MA e do CPF sob o n®

529.648.503-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

ADITAM contrato de n® 176/2023, referente à ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO
ns 031/2P22-SRP E ATA DE REGIStRO DE PREÇOS N®
040/2022/SRP/pREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO, dá Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,

0 qualreger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO '

1. O contrato principal terá súa Cláusula Segunda alterada,
passando sua vigência prorrogada^ por mais 12 (doze) meses,

contados de 29/12/2023 a 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA r DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração do prazo contratual ocorre ém razão de solicitação da

contratada, aceita pela contratante, nos termos da Justificativa

apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 28 de ‘

dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal dé Contratos, de acordo com p

art.57. lida Lei 8.666/93.,,
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N® 140/2024. RECURSO FEDERAL (FUNDEB), RECURSO PRÓPRIO (MDE) E
RESULTANTE DA INEXIGIBILIDADE 003/2024. PARTES: Município

de Fortaleza dos Noguelras/MA, através da Secretaria Municipal

Administração Planejamento e Finanças e a Sr® Celene Costa

Melo. DO OBJETO: Imóvel residencial em anexo a Prefeitura
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA. DATA DA
ASSINATURA; 01 dé abril de 2024. PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente

contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura é vigorará até o.l.lS;
0.1.01;

0.1.05;
0.1.19.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICÁÇÃO

O

o

Publicado pon JAÚRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 9ecl59744b05b4el233beld4fc95d6b9

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N® 140/2024.
RESULTANTE DA INEXIGIBILIDADE 003/2024

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR (PNAT)

12.361.0407.2-032 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar;

12.361.0407.2-037 - Manutenção do Transporte Escolar;
Elemento de Despesa:

3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recursos:

31/12/2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.005l2009.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJÀMENTO.E FINANÇAS-SEMAPF;

71/125-
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.As demais cláusulas do contrato original ficám inalteradas.e ratificadàs contratada, aceita pela -contratante, nos termos dà. Justificativa

; ^ pelõpresenteTerrtio Aditivo." ’ ’ * ; ap/ese1itââá-na SoÍicitaçãò dè Aditivo’de Prazo, datada em 28 dè
; CLÁUSUU QUINTA > DO FORO-' . dezembro dé 2023, subscrita pèlo Fiscal de Cóntràtps, dé acòrdp com õ -
! : 6.1 Fica eleito ò forò da Cdrnàrca de Balsas, Estado do Maranhâo, para art; 57. írdã Lei 8.666/93, ^ =

dirimir às questões oriundas dp presente contrato; com expressa CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA >/

• - renuncia a quaiquer putrp, ppr mate privilegiado güé seja. , 4.1 As dèspésàs deçorrentes dó presente contrata^caixétâa porconta
E ppr estarem assim justos e cotitratados. assiharn o presente Aditivo ' ■ da:seguinte.dotaçâpíOrçaméntáfia: " - y
em 03 (três) Vjas de igual teor e forma, eidênticp.valòr jurídico, pâra DOTAÇAO;ORÇAMENTÁRIA: ' ^\
que produza os efeitos de direito. -l ' -V;- : -V ->O4.122,OO52.2OO9.OOO0-.ManUtènçãdd^^retáría de Adminifea^o
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29'de dezembro de 2023/; - Plánejàmènto eFirianças-iSEMAPF;7|®,j f\\

Í2.361.1Ò05.2033.ÓÒÓ0- Manutenção éTOt*ÍorO^
í de.Educação^-SEMED; ■ :v Mi.

: 10,Í22.1004.2Ó41.do6o -Manutenção da M
• 08.244.lÒ02.205Í0Ó00'-_/Manutehçâo
Social-.SEMAS;-., . ' v '.t, .A

/ - ' 2f.782.0716.2023.0000'- Manutenção
: Transportès; , . , - ^ \ ,

12.36i;0403.2036.00C)Ó‘- MANUTENÇÃO É COORDENAÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL(30%)-.: • " - A
. 12.361.04Ò7;2037.00Òp- MANUfENÇÃb DbTRftNSPORTE ESCOLAR;, :>

. 12.361-.Ò40l2032.0000 .- MANUtENÇÂO DO PROGRAMA DE,
' TEV^NSPÕRTE:; ESCOLAR. , 'A '5 ' - " - r’' .-;
^ .Elementb de Despesa: , j ?

3.3,90.39.00.00-diitros Serviços dè Terceiros r Pessoa jurídica. '-I*

CIÁUSÜLA QUARTA-DA ^TIFICAÇÃp : ; ^ X
, AsTdernais cláusulas do contrab drígínal Ocàm^Jnalteradas e ratificadas

' pelo presente TermoAditivo.. "1 .i- , ■
: CLÁUSULA QUINTA - DO FORO.

- 6.1 Fica eleito o foro dà Comarca de Balsas, Estado do Màranhão, para • -

.dirimir as questões driundas do presente contrato, com exprèssã .

’ renuncia a qualquer outro, por mais privilégiádp qué sejai ‘

•’ 1: -• Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO N^A > E por estàrem assirh justos e contrátados, assinam-o presente Aditivo
Código Identffíçador: a9718616cffe3l39601146]^fí3é4c0b28 . ém:03 (três) vias de igual teor e forma, e Idêntico válor jurídico, para

~ ^que produza dS’efeitos’de direito.' -■-x'’‘ ^ ;•/ .

; X' J "A - - ■ Fortalezados'Nogueiras/MA,29dedezembrodd2023. X

■c :
nto da secrâl&r a

Btaria^de efúde - sM ,
lècretaria de Assistência

, Maria josé Costa de Sousa

-Decrétò,nMp2/2p21 * x / -
’ j SécretáriaiMunicipal de Educação. ,

De'^rt^Silvio Bários de Macedo

; Fiscal de Contrato .x-
Porta^riã ihe 122/2021 ,

mó de

RIO Neves locação, serviços e construções ltda ;
x'NPjJn“ 13.500.739/0001-04
Luiz SHyéjra Lima júnior ‘ ‘

k Représénfàrite Légaí daÉiriprèsa
ÍEStEMUNHÁS: X:

X "Norfié:**''''' '
' ' .'CPF:

TESTEMUNHAS: X,

’ Nomê; ! V

GPF; / - /

PRIMEIRO TERMO,ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

; X. ' SERVIÇOS N® 151/2023. - .-NeúrivanPinheiro:dosSantos,’ ,
Decreto hs ÒOi/2021, - —

^ primeiro TERMO ADITIVO REFERENTE AO CÒNTRÁtÒ ÒE rSecretário Municipal da Administração, Planejamento é -

SERVIÇOS N° 151/2023 QUE .CELÉBRAM-O MUNICÍPIO DE
FORTALEZA bÔS NÒGUÉÍRÀS ATRAVÉS DÁ SECRETARIA —
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO., PLANEJAMENTO E FINANÇAS É

' A EMPRESA 49.431.938 DUILIO DOS SANTOS SOUSA, SERVIÇOS
: i CONSTRUÇÕES LTDA. . - ^ i 1 . -

■ Por èsteónstrümehto,. O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

^ NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE-
Oi administração, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,'neste .ato

'

' representado pelo Sr? Secretária Municipal de Administração,
Plànejàmeátó e Finanças de Fortaleza dós Nogueiras - MA, representado

, . pèlo Sri Neurivan Pinheiro dos Santos, inscrito no CPF-n® -Proprietário .

^ 280.372.193-72 e RG fiô RG na q21293532Ò02-^ SSP/MA.Xseguir ;TESTEMUNHAS: -
dénornínàdp contratante e a empresa 49.431.938 DÚILIO DOS

; ' SANTOS SOUSA, bNPJ: 49;431,938/ÒÒÒl-55, sedjadajà Avenida '

; - < Tàncrédo Nevesjrm? Olv Área Ávahçàda.\ém'Fortaleza dos '

: ; Nogueiras/MA,^ÇEP:i'65.805-000, por intermédió de séuVépreseritante
r. - íegài 0 Sr, DÜIÜO DOS SANTOS^SÒUSA, brásileiro, empresário, -

^ portador da cédulas dé identidade* RG^pl9693922002r4 SESP/MA, _

^ iriscrito no CPF sob o núrnerq 009.383.183-81, residente è domiciliado

, ; Avenida taneredo Neves, s/n®. Área Avançada, érn Fortaleza dos "

' "x Nogueiras/MA, CEP: 65805-000, doravàtite dénorninada símplesmeritè . ”
i CONTRÀTÁDA, ADITAM ó contrato de n9 151/2023) oriunda: dà“ ,

■ - . pispensà de,Licitação n® 012/2023, 0 qual réger-se-á pelas Çláúsülasjè '
' ^ condições estipuladas a seguir: -

CLÁUSULA PRÍMEÍRÀ - DO OBJETO

Finanças ;

ALEX DE SOUZA.SANTANA

1 Fiscal de' Contrato - -

DECRETO n9 08/2023

49.431.938 DUILIO DOS SANTOS SOUSA ^

.‘CNPj: 49.431,938/()00Í-55 / / • • >
DUILloboS SANTOS SOUSA ' - X )

. GPF, 009.383/183-81 „ V ) .. .

Nome: ; .

cpfX -/ /
TESTEMUNHAS:

s. Nome: ■"''■x ■■■■

xpF:. r

. ;;; PubUcadoponJACIRA COSTA PASSARINHO W£TA ^
Código identificador: 9d5ea604Í3539d30835966aaaab99984..

RESOLUÇÃO N9 ÕÍ/2024 -CME.

RESOLUÇÃO Nfi 01/2024.-CMEi
, . - '' Dispõe sobre credenciamento errecrédenciàtnento de instituições dex ^

1. O cpntrãt& prinçipal-terá/sua Cláusula Segunda a(terada, ^ensino éjautorizaçâo de fühcionàmento,'feconhecimentp e renovação,
passando sua vigência prórrpgadá por mais. 12 (dòze) rneses, reconhecimento p’àra oferta de etapas'■e/ou modalidades da

. contados de 29/l2/2023à 31/12/2024^ x ' Educação .Básica e/oü de Cursos de Educação Profissional Técnícà no"

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO ' - f ' Sistema. Municipal de Ensino do município de Fortaleza dós Nogueiras; ■ ■ -

. \ 2.1 À alteração do prazo contratual ocòrre em râzão de solicitação da' estado do Maranhãò, è dá outras providêhç^ ^ ^ ^ ■
<1 "

www.famem.org.br 72/125

J


